5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 30.03.2021

VETO TOTAL 101/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 023

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto encontra-se sem parecer. Gostaria de convidar o Deputado Anderson para proceder ao seu parecer em plenário.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Veto Total 101/2021 do Poder Executivo/Mensagem 23/21. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 440/2020, de autoria do Deputado Alex Silva, que “Reconhece como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado de Rondônia a Marcha para Jesus.””.
Presidente, eu não entendo o motivo desse Veto. Uma tão importante Marcha e o reconhecimento que o nosso Deputado Pastor Alex Silva está dando para a nossa tão importante Marcha para Jesus, que acontece em todo o Estado de Rondônia. 
Então, o meu parecer é pela derrubada do Veto, Senhor Presidente, tendo em vista que nesse Projeto eu não vejo vício, eu não enxergo vício, eu não enxergo alteração na organização administrativa do Poder Executivo, nem aumento de despesa, porque a Marcha para Jesus acontece através das igrejas que se reúnem, as associações. 
Então, o nosso parecer é pela derrubada do Veto.
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu gostaria de me pronunciar sobre esse Projeto. Eu não me aprofundei, mas eu não vejo nenhum vício de iniciativa. Eu quero falar que voto junto com o Deputado Alex Silva, e mais uma vez eu venho parabenizar o Deputado Alex Silva. 
Vamos colocar em votação o parecer. 

O SR. ALEX SILVA (Por videoconferência) – Senhor Presidente, para discutir.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Perdão. O autor da matéria, Deputado Alex Silva.

O SR. ALEX SILVA (Por videoconferência) – Então, vale uma ressalva. Primeiro, eu quero agradecer os nossos pares no Projeto anterior e perguntar para o senhor: derrubou o Veto do Projeto anterior ou manteve?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Faltaram dois votos, Deputado Alex. Foi mantido o Veto. Você teve onze votos, onze votos.

O SR. ALEX SILVA (Por videoconferência) – Ok. Agradecer aos companheiros aí. E em relação a esse aí, semelhante Projeto desse da Marcha para Jesus, nós aprovamos, se não me falha a memória, foi o ano passado, foi em 2019, que inclusive foi um Projeto do nobre Deputado Eyder Brasil e o próprio governo reconheceu o reconhecimento da Banda Vai quem Quer, e esta Casa aprovou. Então, eu realmente não entendi o porquê do Veto por parte do governo, não é? E não é à toa que hoje nós temos 29 Vetos para serem votados, sempre Projetos nossos que vêm com esse parecer da Ditel. 
Mas, de qualquer maneira, eu peço, mais uma vez — agradeço aos que nos apoiaram no Projeto anterior —, e peço novamente o voto para a derrubada do Veto nesse Projeto, porque a Marcha para Jesus, com certeza já é um marco aqui no nosso Estado, são aproximadamente 100 mil pessoas que passam por ela todos os anos. Infelizmente, devido à pandemia, não tivemos ano passado, e este ano provavelmente será comprometido — espero que não. Mas, é de grande importância, haja vista que o Estado de Rondônia tem aproximadamente 60% a 70% de cristãos, evangélicos e católicos. 
Então, eu peço aos nobres pares, mais uma vez, o seu voto para a derrubada do Veto. Obrigado.

O SR. JAIR MONTES – Para discutir o Projeto, Senhor Presidente.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Para discutir, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu concedo a palavra ao Deputado Jair Montes.

O SR. JAIR MONTES – Senhor Presidente, claro que existem também equívocos. Eu acho que a Ditel ou a Procuradoria se equivocou nesse Projeto. Então, eu estou aqui para votar na legalidade, e eu tenho aqui o nobre Deputado, quase advogado, Deputado Crispin, vice-líder do governo, então eu fico ali observando quando ele fala. Quando há vício, eu vou analisar. Quando não há, toca, vamos tocar. 
Então, é um Projeto essencial, lembrando que o Estado de Rondônia praticamente é quase 40% de evangélicos, e graças aos evangélicos, claro que toda a denominação, mas faz um trabalho maravilhoso neste Estado, em recuperação de muitas pessoas. Então, é um Projeto bonito, é um Projeto que, se não fosse a pandemia, todo ano nós temos. Infelizmente, com a pandemia nós não tivemos oportunidade de ter por conta de aglomeração, mas tem o meu voto na derrubada do Veto. 

O SR. EYDER BRASIL – Para discutir, Presidente.

O SR. JHONY PAIXÃO – Para discutir, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, pela ordem, está inscrito aqui o Deputado Crispin, logo após o Deputado Jhony, e depois o Deputado Eyder Brasil, e depois o Deputado Luizinho.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Presidente, primeiro parabenizar o nobre Deputado Alex Silva, e que vem do mesmo segmento que o meu, e inclusive do mesmo segmento que o nosso Governador Marcos Rocha. 
Esse Projeto de Lei foi discutido exaustivamente, inclusive pela equipe técnica do nosso líder, Deputado Luizinho Goebel, com um entendimento — como já estava aqui na Casa e para não precisar retornar — de que fosse, inclusive, encaminhado aqui, Deputado Luizinho, o voto pela derrubada do Veto, prestigiando o nosso Deputado Alex Silva, o nosso pastor, prestigiando também o público evangélico do Estado de Rondônia. 
Claro que há algumas identificações de situações que precisarão ser resolvidas posteriormente, mas neste momento nós, eu, em particular, voto pela derrubado do Veto, prestigio o Pastor Alex e o povo evangélico do Estado de Rondônia.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Posso um aparte, Presidente?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, para discutir o Projeto, o Deputado líder, Luizinho Goebel.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Exatamente, primeiro que esse Projeto do Pastor Alex não gera nenhuma despesa para o Estado. Simplesmente está referenciando a Marcha de Jesus, que tem nosso total apoio e, em especial, que se manifestou sobre isso o próprio Governador Marcos Rocha. Então, nós somos solidários e estaremos votando “sim”, acompanhando a proposta do Pastor Alex. E, por outro lado, nessa questão do vício da iniciativa é porque, nesse caso, quem faz o registro de iniciativa de uma ação cultural é o Ministério da Cultura. Então, foge do bojo do Governo do Estado. Então, simplesmente, só nesse ponto que teve esse problema. 
Portanto, mesmo assim, como não gera nenhuma despesa para o Estado, nada, que seria o motivo de Veto, no caso, por parte do Estado, então mesmo o Estado tendo vetado, mas ele recomenda a aprovação desse Projeto do nosso eminente Deputado Pastor Alex Silva. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra nobre Deputado Jhony Paixão. 

O SR. JHONY PAIXÃO – Parabenizar o autor do projeto, Deputado Alex Silva, que também é do nosso partido, também somos do mesmo segmento, evangélico. Eis-me aí. Antes de o sol raiar, a Ditel mostra que erra também. Realmente, aí é um erro. É um Projeto que não demonstra nenhum gasto, é apenas um reconhecimento, diga-se de passagem, àquelas pessoas que mais ajudam o Estado neste momento, neste instante de pandemia, e o mínimo que nós poderíamos fazer é dar esse reconhecimento a essas pessoas. Parabéns, Deputado Alex Silva. Eu também acompanho os nobres pares, pela derrubada do Veto. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – Presidente, só para justificar. 
 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, pela ordem inscrito, Deputado Eyder Brasil, logo após, Deputado Adelino. 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Quero parabenizar o Deputado Alex Silva. Ele que é pastor consagrado pela Igreja Universal do Reino de Deus, que ajuda, que contribui e, principalmente, sobretudo neste período de pandemia, cuidar de vidas. Não deixar que vidas sejam perdidas em virtude desta pandemia por depressão ou até mesmo pela doença. 
Eu quero aqui só falar Deputado Jhony, Deputado Presidente Alex Redano, que a Ditel se baseou no Decreto Federal nº 3.551, Decreto Federal de 4 de agosto de 2000 que institui o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial que constituem patrimônio cultural brasileiro e que não é o teor da propositura do Deputado Alex Silva. Nós estamos falando em nível estadual. 
Então, por esse motivo eu voto favorável juntamente com o Relator para derrubar o Veto, em virtude de tamanha nobreza do Projeto. Quero parabenizar o Deputado Alex Silva por estar sendo atuante durante o seu mandato representando muito bem o povo de Rondônia. As igrejas, sejam elas Evangélicas ou Católicas, elas têm uma importância grandiosa neste período de pandemia que estamos vivendo e nada mais justo, Deputado Jair Montes, o senhor que também congrega na sua denominação religiosa, que eles sejam reconhecidos. Um importante evento em nível brasileiro que é a Marcha para Jesus. É como eu voto, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Ainda em discussão o parecer. Deputado Adelino Follador. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – Eu quero parabenizar o Deputado Alex mais uma vez por um Projeto de suma importância. Nós temos que valorizar o trabalho que as igrejas fazem, seja a Católica ou sejam as Evangélicas. Então, esse pessoal, com certeza é um Projeto importante para valorizar esse trabalho que as igrejas, no geral, fazem. Com certeza, a Ditel errou completamente. Não tem nada de ilegalidade. Nós estamos legislando aquilo que foi citado agora, nós estamos legislando em nível de Estado e nós temos autonomia para legislar em nível de Estado e o senhor foi feliz nessa proposição e nós somos, com certeza, favoráveis Pastor Alex. Obrigado, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Mais algum deputado para discutir o parecer? Não havendo, eu gostaria também de me pronunciar.

O SR. MARCELO CRUZ (Por videoconferência) – Presidente, Deputado Marcelo Cruz. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Me perdoe, meu Deputado. Com a palavra, para discutir o parecer, Excelentíssimo Senhor Deputado Marcelo Cruz. 

O SR. MARCELO CRUZ (Por videoconferência) – Presidente, obrigado.  Eu quero parabenizar aqui o Pastor Alex por essa iniciativa. Assim como o Deputado Eyder falou, sabemos, nesta pandemia, da importância das igrejas evangélicas no Estado de Rondônia, no Brasil e no mundo. Parabéns. Já existe essa propositura no município de Porto Velho e mais uma vez eu quero chamar a atenção em público, o Governador é um homem de bem, é um homem cristão, é um homem evangélico que acredita nas coisas de Deus. Pedir para a Ditel antes de dar qualquer parecer, vir aqui na Assembleia Legislativa conversar com o deputado, ajustar e ver o que pode ser ajeitado, porque toda vez que vai para lá, a gente derruba o Veto. Todas as vezes que há um interesse da Ditel, da Casa Civil, do governo, em resolver algum problema de leis, de PLs, eles vêm na Casa e resolvem o problema deles. Então, por favor, eu chamo aqui a atenção em público de toda a equipe da Ditel para observar e não dar o “Ctrl+C, Ctrl+V”. Por favor. Obrigado.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu gostaria de me pronunciar também. Mais uma vez parabenizar o nobre deputado Pastor Alex pela sabedoria de apresentar um Projeto tão importante. E eu quero fazer justiça também ao nosso Governador Marcos Rocha. Eu tenho certeza, senhores companheiros, que o nosso Governador não teve conhecimento desse Projeto, pois ele jamais vetaria um projeto dessa magnitude, um Projeto desse, do meio evangélico, reúne aí anualmente mais de 100 mil pessoas e eu tenho certeza de que esse Projeto tem o apoio do Governador Marcos Rocha. Por isso, também eu voto pela derrubada do Veto. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Deputado Alex, só para registrar.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com a palavra o Deputado Luizinho. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Para registrar, eu, há pouco, falei. Uma coisa é a questão técnica do governo, do Poder Executivo. Então, na questão técnica, foi vetado. Mas, quando de conhecimento do Governador Marcos Rocha, prontamente ele entrou em contato com a liderança do governo e solicitou que nós fizéssemos um encaminhamento em nome dele. Que era para se fazer a derrubada do Veto, porque tem a total aprovação e inclusive ele solicitou que nós parabenizássemos a iniciativa do nosso propositor, Deputado Pastor Alex. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Feito o esclarecimento. Eu quero aqui de público parabenizar nosso Governador Marcos Rocha, que pede para todos os deputados a derrubada do Veto.
Encerrada a discussão. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram, os contrários, se manifestem. Aprovado o parecer.

